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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTATAÇÃO DIRETA


	Processo Administrativo Licitatório n. 01/2026
	Inexigibilidade n.º 01/2026.



	SÍNTESE DO Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica para atender às necessidades da Câmara Municipal de Campo Azul/MG.


	Base Legal: Art. 74, inciso  III, alíneas “b”,” c” e “e”  c/c § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

	



O Presidente da Câmara Municipal de Campo Azul/MG, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica para atender às demandas administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Campo Azul/MG;
CONSIDERANDO a inexistência de profissionais especializados no quadro permanente desta Casa Legislativa aptos a executar os serviços demandados;
CONSIDERANDO a natureza técnica e singular dos serviços, bem como a notória especialização do prestador indicado;
CONSIDERANDO o Estudo Técnico Preliminar, a justificativa da contratação, o levantamento de mercado e a compatibilidade dos valores com os praticados no mercado;
CONSIDERANDO o disposto no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021;
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa LEAL & ARAUJO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ nº 26.961.010/0001-87, para a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica à Câmara Municipal de Campo Azul/MG, pelo valor mensal de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), perfazendo o valor global de R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais).
Art. 2º A contratação observará as condições estabelecidas no respectivo processo administrativo, no Termo de Referência e no contrato a ser firmado, bem como a disponibilidade orçamentária vigente.
Art. 3º  O presente termo deverá ser dado adevida publicidade legal, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.


Campo Azul/MG,  09 de janeiro de 2026.

__________________________
FILIPE PEREIRA BORGE 
Presidente da Câmara Municipal
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